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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O artigo 21 da lei 8.212 de 24 de julho de 1991 (Dispõe sobre a organização 

da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências) passa a 

vigorar acrescido do § 5º: 

 

§ 5o As alíquotas de contribuição dos taxistas permissionários e seus 

auxiliares sem relação de emprego serão equiparadas às contribuições 

dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador 

avulso, nos termos da tabela do artigo 20 desta lei. 

 

§ 6º Somente adquirirão a alíquota diferenciada aqueles contribuintes 

que comprovarem atividade ininterrupta como taxista durante pelo 

menos 36 meses, na forma de regulamento do Poder Executivo. 

 

Art. 2º. Fica revogado o parágrafo 1º do artigo 1º da lei 6.094 de 30 de agosto de 

1974 (Define, para fins de Previdência Social, a atividade de Auxiliar de Condutor 

Autônomo de Veículo Rodoviário, e dá outras providências). 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 10  de novembro  de 2009. 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Federal – Espírito Santo 

 

JUSTIFICATIVA 

Existem diversas propostas de leis buscando regulamentar e aprimorar a atividade 

dos taxistas, haja vista que a única legislação a respeito encontra-se desatualizada, 

necessitando se adequar aos novos postulados da Constituição Federal. 
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De fato, a lei 6.019 busca efetivar alguns privilégios aos denominados condutores e 

auxiliares de condutor autônomo de veículo rodoviário, equiparando os mesmos aos 

contribuintes autônomos e facultativos para fins de contribuição a previdência social. 

 

Atualmente, a lei 8.212 que regulamenta os planos de custeio da previdência social 

estabelece que os contribuintes autônomos e facultativos colaboram com a alíquota 

de 20 % (vinte por cento) de seu salário benefício, o que entendemos extremamente 

gravoso para a categoria dos taxistas, motivo pelo qual o presente projeto de lei 

propõe a sua redução para o mesmo patamar dos contribuintes empregados que 

colaboram com percentuais de 8 a 11 % dos seus salários. 

 

Com efeito, as estatísticas demonstram o alto índice de mortes e ferimentos sofrido 

pelos taxistas, seja decorrente de assaltos ou de acidentes automobilísticos. 

 

Nestas situações onde ocorrem estes infortúnios, quando os taxistas e seus 

dependentes mais necessitam do apoio da previdência social, os mesmos recebem 

reduzidas parcelas de aposentadoria ou pensão, decorrente da injusta alíquota a 

eles praticadas no percentual de 20 % (vinte por cento) do salário de contribuição. 

 

Cabe ainda registrar que o presente projeto de lei atende aos reclamos dos taxistas 

entrevistados na revista CNT – Transporte atual do mês de setembro de 2009, onde 

claramente se denota a falta de critério da lei atual ao não permitir algum tipo de 

limitação da carga horária dos taxistas. 

 

Exatamente por reconhecermos que de fato os taxistas em sua maioria 

trabalham por mais de 12 (doze) horas diárias, bem como pelo fato de que 

seria impossível regulamentar ou limitar a carga horária destes dignos 

profissionais, entendemos como justo e plausível a contribuição no mesmo 
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percentual dos empregados celetistas, avulsos e domésticos, cujo percentual 

varia de 8 % a 11 %. 

 

Em outras palavras, a possibilidade de contribuição dos taxistas no mesmo 

percentual dos contribuintes empregados busca ao menos diminuir o impacto 

tributário sem onerar a previdência social, haja vista que somente igualará uma 

situação como outra já reconhecida pelo instituto previdenciário. 

 

Neste sentido, a proposta que ora apresentamos é totalmente constitucional, haja 

vista que busca trazer justiça a uma situação desigual aos quais ficam submetidos 

os taxistas, sendo dever do Estado a busca das desigualdades sociais e entre os 

diversos tipos de trabalhadores, consoante o artigo 3º inciso III da Constituição 

Federal, bem como o artigo 7º inciso XXII da nossa Carta Política. 

 

Por fim, o presente projeto revoga o parágrafo 1º do artigo 1º da lei 6.094 de 30 de 

agosto de 1974 (Define, para fins de Previdência Social, a atividade de Auxiliar de 

Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário, e dá outras providências), que 

equiparava o taxista ou condutor de veículos aos contribuintes autônomos no atual 

patamar injusto de 20 % (vinte por cento), nos termos da legislação já citada. 

 

Por todo o exposto, e na certeza de que os pontos aqui tratados buscam a 

valorização dos taxistas e seus auxiliares, profissionais que dia a dia deixam suas 

famílias para nos conduzir, contamos com o apoio de nossos nobres pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei, bem como seja reafirmado o compromisso 

desta casa na rápida tramitação da PEC 300/2008. 

 

Sala das Sessões, em  10  de novembro  de 2009. 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Federal – Espírito Santo 
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Legislação citada: 

 

Lei 8.212/91 

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu 

salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no 

art. 28, de acordo com a seguinte tabela: 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo 

será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição.  

I - revogado;  

II - revogado.  

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 2o  É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo 

mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado 

contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com 

empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do 

direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da 

aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de 

contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá 
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complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por 

cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3o do art. 61 da Lei no 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996.  

§ 4o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. 

 

Lei 6.094/74 

Art . 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do seu 

automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais. 

§ 1º Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários contribuirão 

para o INPS de forma idêntica às dos Condutores Autônomos. 

§ 2º Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho devendo 

ser previamente acordada, entre os interessados, a recompensa por essa forma de 

colaboração. 

§ 3º As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador 

identidade que o qualifique como tal. 

§ 4º A identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a 

concordância do proprietário do veículo. 

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 30 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 

 

Sala das Sessões, em  10       de  novembro  de 2009. 

 

 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Federal – Espírito Santo 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO  

 

Seção I  

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso  

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-

contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo 

com a seguinte tabela: 
 *Art. 20, caput, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95.  
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Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 

(Valores e alíquotas dados pela Lei nº 9.129, de 20.11.95) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 
*§ 1º com redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93.  
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. 
* § 2º acrescido pela Lei n° 8.620, de 5.1.93.  

 

Seção II  

 Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo  
* Seção II com redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/1999. 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário de contribuição. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/1999. 

I (Revogado pela Lei n. 9.876, de 26/11/1999). 

II (Revogado pela Lei n. 9.876, de 26/11/1999). 

§ 1º Os valores do salário de contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 
* Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. 

§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo 

mensal do salário de contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte 

individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 

art. 94 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que 

trata o § 3º do art. 61 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.941, de 27/05/2009. 

§ 4º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. 
* § 4º acrescido pela Lei Complementar n. 128, de 19/12/2008. 

 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de:  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  
*Inciso I  com redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n
o
 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos:  
*Inciso II com (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave.  

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;  
*Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho.  
*Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 1999. 

§ 1
o
 No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.  
*§ 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999.  

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.  

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.  
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§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.  
*§ 6º acrescido  pela Lei nº 9.528, de 10.12.97.  

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento.  
*§ 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10.12.97.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente.  
*§ 8º acrescido Lei nº 9.528, de 10.12.97.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", 

inciso I, do art. 30 desta Lei. 

*§ 9º acrescido (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
*§ 10 acrescidopela Lei nº 9.528, de 10.12.97.  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  
*§ 11 com edação dada pela Lei nº 11.345, de 2006.. 

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias.  
*§ 11-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 2007. 

§ 12. (VETADO)  
*§ 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.  
* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.094, DE 30 DE AGOSTO DE 1974 
 

 

Define, para fins de Previdência Social, a 

Atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo 

de Veículo Rodoviário, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do seu 

automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais. 

§ 1º Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários 

contribuirão para o INPS de forma idêntica às dos Condutores Autônomos. 

§ 2º Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho, devendo 

ser previamente acordada, entre os interessados, a recompensa por essa forma de colaboração. 

§ 3º As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador 

identidade que o qualifique como tal. 

§ 4º A identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a 

concordância do proprietário do veículo. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 30 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  
L. G. do Nascimento e Silva  

 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas 

na presente Lei. 
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Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, 

para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou à 

acréscimo extraordinário de serviços. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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